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RESOLUÇÃO CONSUN N° 16, DE 25 DE OUTUBRO DE
2016.

O  CONSELHO  UNIVERSITÁRIO  DA  UNIVERSIDADE
FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA
(UNILA), no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto
e o Regimento Geral, e o que consta nos autos do processo
nº 23422.013084/2016-51,

RESOLVE:
Art. 1º  Acrescentar o artigo 40 - A, ao Regimento Interno
da Comissão Superior de Extensão - COSUEX, que terá a
seguinte redação:
“Art.   40-A   Enquanto  não  estiverem  constituídas  as
Comissões  Acadêmicas  de  Extensão  de  cada  Unidade
Acadêmica,  a  sua  direção  colegiada  deverá  indicar  o
representante  titular  e  seu  respectivo  suplente,
considerando os candidatos eleitos em cada Comissão.
Parágrafo único: Caso a direção da Unidade Acadêmica
não se pronuncie em até 30  (trinta)  dias da solicitação
encaminhada pela COSUEX, sua Presidência indicará e
empossará  um  representante  da  respectiva  Unidade
Acadêmica,  a  considerar  os  candidatos  eleitos  nas
Comissões Acadêmicas de Extensão.
I - Não havendo candidatos eleitos em suas respectivas
Comissões Acadêmicas de Extensão a indicação recairá
sobre os docentes lotados na Unidade Acadêmica, com
projetos de extensão.  
Art.  2º   Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO
PRESIDENTE 

RETIFICAÇÃO
Na Portaria UNILA nº 1261/2016, publicada no Diário Oficial
da União nº 184, de 23 de setembro de 2016, Seção 2, p.
25, onde se lê: “XI …processo de dispensa e inexibilidade”,
leia-se: “XI …processo de dispensa e inexigibilidade”.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

PORTARIA UNILA Nº 1341, DE 3 DE NOVEMBRO DE
2016

O  Reitor  pro  tempore da  Universidade  Federal  da
Integração  Latino-Americana,  designado  pela  Portaria  nº
652/2013 do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Educação, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º  Incluir os incisos XV e XVI ao artigo 1º da Portaria
UNILA nº 1261/2016, publicada no Diário Oficial da União nº
184, de 23 de setembro de 2016, p. 25,  com a seguinte
redação:
“Art. 1º …………………………………………………………
XV Autorizar adesão a atas de registro de preço;
XVI Autorizar contratações diretas.”
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

PORTARIA UNILA Nº 1342, DE 3 DE NOVEMBRO DE
2016

O  Reitor  pro  tempore da  Universidade  Federal  da
Integração  Latino-Americana,  designado  pela  Portaria  nº
652/2013 do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Educação, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o inciso II do art. 35 da Lei nº 8.112/1990 e o que consta no
processo 23422.014721/2016-15,
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar, a pedido, a partir  de 31 de outubro de

2016,  o  servidor  EVANDRO  CESCA  MEZZARI,
Administrador, SIAPE  2139281,  da  função  de  Chefe  do
Departamento  de Logística,  código  FG-1,  designado pela
Portaria UNILA nº 324/2016, publicada no Diário Oficial da
União de 10 de março de 2016, seção 2, p. 32.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

PORTARIA UNILA Nº 1343, DE 3 DE NOVEMBRO DE
2016

O Reitor pro tempore da  Universidade  Federal  da
Integração  Latino-Americana, designado  pela  Portaria  nº
652/2013 do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Educação, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o inciso II do art. 9º da Lei nº 8.112/1990 e o que consta no
processo 23422.014721/2016-15, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor KARL STOECKL, Administrador,
SIAPE  2141387,  para  exercer  a  função  de  Chefe  do
Departamento de Logística, código FG-1.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

PORTARIA UNILA Nº 1344, DE 3 DE NOVEMBRO DE
2016

O Reitor pro tempore da  Universidade  Federal  da
Integração  Latino-Americana, designado  pela  Portaria  nº
652/2013 do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Educação, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o art.  34 da Lei 8.112/1990 e o que consta no processo
23422.014731/2016-42,
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 20 de outubro de 2016,
a  servidora  CIRLEINE  COSTA  COUTO,  Professora  do
Magistério Superior, SIAPE 1844089, nomeada pela Portaria
UNILA nº 313/2016, publicada no Diário Oficial da União de
07 de março de 2016, Seção 2, pág. 24, na vaga de código
nº 930381.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

PORTARIA UNILA Nº 1345, DE 3 DE NOVEMBRO DE
2016

O Reitor pro tempore da Universidade Federal da Integração
Latino-Americana, designado pela Portaria nº 652/2013 do
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso I do
art. 1º do Decreto nº 91.800/1985; Decreto da Presidência
da  República  nº  1.387/95  alterado  pelos  Decretos  nº
2.349/99  e  nº  3.025/99;  §2º  do  art.  1º  do  Decreto  nº
5.992/2006;  art.  6º  e  inciso  IV  do  art.  7º  do  Decreto  nº
7.689/2012;  art.  95  da  Lei  8.112/1990,  Autorização  do
Ministério da Educação nº 20150402.2499 e o que consta
no processo 23422.011034/2016-30,
RESOLVE: 
Art.  1º  Autorizar  o  afastamento  do  país,  com  ônus,  da
servidora  MARIANA  CORTEZ,  Professora  do  Magistério
Superior,  SIAPE  2090379,  no  período  de  9  a  20  de
novembro de  2016,  para  apresentação  dos  trabalhos
científicos “Desenhos da cidade: propostas didáticas para o
ensino  de português  como língua estrangeira”  e  “Análise
crítico-reflexiva  dos  conteúdos  artísticos  presentes  em
material didático de português como língua estrangeira”, no
evento III Jornadas Internacionais Descobrindo Culturas em



BOLETIM DE SERVIÇO UNILA                                           ANO VII      Nº 234    11 DE NOVEMBRO DE 2016        3

Língua Portuguesa, na Universidade Nacional de Córdoba,
em Córdoba, Argentina, e ministrar Curso sobre Ensino de
Português  língua  estrangeira  para  crianças,  na  Escuela
Normal em Lenguas Vivas, em Tucumán, Argentina.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

PORTARIA UNILA Nº 1346, DE 3 DE NOVEMBRO DE
2016

O  Reitor  pro  tempore da  Universidade  Federal  da
Integração  Latino-Americana,  designado  pela  Portaria  nº
652/2013 do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Educação, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o inciso I do art. 1º do Decreto nº 91.800/1985; Decreto da
Presidência  da  República  nº  1.387/95  alterado  pelos
Decretos  nº  2.349/99  e  nº  3.025/99;  §2º  do  art.  1º  do
Decreto  nº  5.992/2006;  art.  6º  e  inciso  IV  do  art.  7º  do
Decreto  nº  7.689/2012;  art.  95  da  Lei  8.112/1990;
Autorização do Ministério da Educação nº 20150402.2499 e
o que consta no processo 23422.010623/2016-09,
RESOLVE: 
Art.  1º  Autorizar  o  afastamento  do  país,  com  ônus,  do
servidor  MARCOS  DE  JESUS  OLIVEIRA,  Professor  do
Magistério Superior, SIAPE 1155764, no período de 11 a 17
de  novembro  de  2016,  para  apresentação  do  trabalho
científico  La cuerpo-política em Gloria  Anzaldúa y Frantz
Fanon: elementos para una epistemología de frontera,  no
evento III Congreso de Estudios Poscoloniales y VI Jornada
de Feminismo Poscolonial, em Buenos Aires, Argentina.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

PORTARIA UNILA Nº 1347, DE 3 DE NOVEMBRO DE
2016

O  Reitor  pro  tempore da  Universidade  Federal  da
Integração  Latino-Americana,  designado  pela  Portaria  nº
652/2013 do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Educação, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o inciso I do art. 1º do Decreto nº 91.800/1985; Decreto da
Presidência  da  República  nº  1.387/95  alterado  pelos
Decretos  nº  2.349/99  e  nº  3.025/99;  §2º  do  art.  1º  do
Decreto  nº  5.992/2006;  art.  6º  e  inciso  IV  do  art.  7º  do
Decreto  nº  7.689/2012;  art.  95  da  Lei  8.112/1990;
Autorização do Ministério da Educação nº 20150402.2499 e
o que consta no processo 23422.011319/2016-71,
RESOLVE: 
Art.  1º  Autorizar  o  afastamento  do  país,  com  ônus,  do
servidor  WALFRIDO  ALONSO  PIPPO,  Professor  do
Magistério Superior, SIAPE 1117924, no período de 19 a 30
de  novembro  de  2016,  para  apresentação  do  trabalho
científico  Estudio  de  factibilidad  de  la  producción  de
biocombustibles sólidos de 2da generación em la ciudad de
Foz de Iguazú y sus alrededores,  no evento IX Congreso
Cubano  de  Ingeniería  Mecánica  y  Metalúrgia na
Universidad Tecnológica de La Habana; e para realizar visita
técnica ao  Centro de Estudio de tecnologías Energéticas
Renovables, em Havana, Cuba.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

PORTARIA UNILA Nº 1348, DE 3 DE NOVEMBRO DE
2016

O  Reitor  pro  tempore da  Universidade  Federal  da
Integração  Latino-Americana,  designado  pela  Portaria  nº

652/2013 do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Educação, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o inciso II do art. 1º do Decreto nº 91.800/1985; art. 95 da Lei
8.112/1990;  Decreto  nº  1.387/95,  com  alterações  dadas
pelos Decretos nº 2.349/99 e nº 3.025/99, e o que consta no
processo 23422.014174/2016-60,
RESOLVE: 
Art. 1º Convalidar o afastamento do país, com ônus limitado,
ao  servidor  MARCELLO  GONÇALVES,  Professor  do
Magistério Superior, SIAPE 1154257, no período de 10 a 14
de outubro de 2016, para participação no evento “Antonio
Zambujo With Special Guest Marcello Gonçalves – Lisboa –
Rio de Janeiro”, na Orchestre Philharmonique Luxembourg,
em Luxemburgo, Luxemburgo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

PORTARIA UNILA Nº 1349, DE 3 DE NOVEMBRO DE
2016

O Reitor pro tempore da Universidade Federal da Integração
Latino-Americana, designado pela Portaria nº 652/2013 do
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso II do
art. 1º do Decreto nº 91.800/1985; art. 95 da Lei 8.112/1990;
Decreto nº 1.387/95, com alterações dadas pelos Decretos
nº  2.349/99  e  nº  3.025/99,  e  o  que  consta  no  processo
23422.014282/2016-32,
RESOLVE:
Art. 1º Convalidar o afastamento do país, com ônus limitado,
do servidor NIELSEN DE PAULA PIRES, Vice-Reitor, SIAPE
404135, no período de 10 a 14 de outubro de 2016, para
participar em Reuniões no Instituto de Estudos Avançados
na Universidade de Santiago de Chile e no Instituto Latino-
Americano e do Caribe de Planificação Econômica e Social,
em Santiago, Chile
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

PORTARIA UNILA Nº 1357, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2016
O Reitor pro tempore da Universidade Federal da Integração
Latino-Americana, designado pela Portaria nº 652/2013 do
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação, no
uso de suas atribuições legais,  considerando o que consta
no  inciso  I  do  art.  9º  da  Lei  8.112/1990;  a  Portaria
Interministerial nº 111/2014; o Edital Progepe nº 132/2016,
de  homologação  do  concurso  público  para  o  cargo  de
Professor  do Magistério  Superior, Classe A,  Nível  1,  da
Carreira do Magistério Superior, em regime de trabalho de
40 (quarenta) horas semanais, com dedicação exclusiva,
e o que consta no processo 23422.014772/2016-39,
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear  SIBELLY RESCH na vaga de código nº
930341.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

PORTARIA UNILA Nº 1358, DE 3 DE NOVEMBRO DE
2016

O Reitor pro tempore da Universidade Federal da Integração
Latino-Americana, designado pela Portaria nº 652/2013, do
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação, no
uso de suas atribuições legais,  considerando o que consta
no  inciso  I  do  art.  9º  da  Lei  8.112/1990;  a  Portaria
Interministerial nº 111/2014; o Edital Progepe nº 155/2016,
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de  homologação  do  concurso  público  para  o  cargo  de
Professor  do Magistério Superior, Classe A, Nível  1,  da
Carreira do Magistério Superior, em regime de trabalho de
40 (quarenta) horas semanais, com dedicação exclusiva,
e o que consta no processo 23422.014777/2016-61,
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear RAPHAEL FORTES INFANTE GOMES na
vaga de código nº 931328.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

PORTARIA UNILA Nº 1364, DE 11 DE NOVEMBRO DE
2016

O  Reitor  pro  tempore da  Universidade  Federal  da
Integração  Latino-Americana,  designado  pela  Portaria  nº
652/2013 do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando
a  Resolução  CONSUN  nº  11/2016  e  o  que  consta  no
processo 23422.004396/2015-93,
RESOLVE:
Art.  1º  Instituir  a  Comissão  Permanente  de
Acompanhamento das Políticas de Igualdade de Gênero da
UNILA.
Art. 2º Designar para compor a Comissão supracitada, os
seguintes membros:
I MARCOS DE JESUS OLIVEIRA, Professor do Magistério
Superior, SIAPE 1155764;
II  RODRIGO  DANIEL  TREVIZAN,  Psicólogo,  SIAPE
2140957;
III ANA PAULA NUNES, Assistente Social, SIAPE 1794373;
IV RONALDO PIRES CANABARRO, Técnico em Assuntos
Educacionais,   SIAPE 2038084;
V  FRANCIELIE  MORETTI,  Técnico  em  Assuntos
Educacionais, SIAPE 2311572;
VI  DANIEL  FERNANDES  SOARES,  Discente,  Matrícula
2015101010002713;
VII  ADRIANA MARTINS DE FARIAS,  Discente,  Matrícula
2014101070806316.
Art. 3º  O mandato será de 1 (um) ano a partir da data de
publicação desta Portaria, sendo permitida uma recondução.
Art.  4º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

PORTARIA PROGEPE Nº 762 DE 09 DE NOVEMBRO DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, designado pela
Portaria UNILA nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA nº 965, de 08
de junho de 2016 e o que consta na Portaria  UNILA nº
165/2015, publicada no Boletim de Serviço UNILA nº 139,
de 13 de fevereiro de 2015,
RESOLVE: 
Art.  1º  Designar  no âmbito da Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas, as servidoras FRANCIELLE LAUXEN, Assistente
em  Administração,  SIAPE  2144059  e  CRISTINE
MARISTELA LIMBERGER  LANGE,  Secretária  Executiva,
SIAPE 1895350, titular e substituta, respectivamente, como
responsáveis  pela  formatação  e  envio  de  atos
administrativos para publicação no Boletim de Serviço.
Art.  2º  Revogar  a  Portaria  PROGEPE  nº  126/2016,

publicada no Boletim de Serviço nº 198 de 24 de março de
2016,  que  designou  as  servidoras  ROSELI  CANDIDO,
Assistente em Administração, SIAPE 2143887 e CLAUDIA
ALBERTINA  KERBER,  Secretária  Executiva,  SIAPE
1908622,  titular  e  substituta,  respectivamente,  como
responsáveis  pela  formatação  e  envio  de  atos
administrativos para publicação no Boletim de Serviço.
Art.  3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 763 DE 10 DE NOVEMBRO DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de junho de 2016, de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 38 da
Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990,
RESOLVE: 
Art.  1º  Designar  o  servidor  ELISEU  JOSÉ  BECKER,
Contador,  SIAPE  2199780, como substituto  do  titular  da
função de Chefe do Departamento de Contabilidade, código
FG-01, a partir de 01 de novembro de 2016.
Art.  2º  Revogar,  a  partir  de 01  de  novembro  de 2016 a
Portaria PROGEPE Nº 026/2013 publicada no Boletim de
Serviço nº 76 de 08 de novembro de 2013, que designou o
servidor   DIEGO  MESSIAS,  Contador,  SIAPE  1823959,
como  substituto  do  titular  da  função  de  Chefe  do
Departamento de Contabilidade, Código FG-01.
Art. 3° Convalidar os atos praticados até esta data.
Art.  4°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 764 DE 11 DE NOVEMBRO DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de junho de 2016, de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 38 da
Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990,
RESOLVE: 
Art. 1º  Designar a servidora  ROSIMEIRE FRANCISCA DA
SILVA, Administradora, SIAPE 1956623, como substituta do
titular do cargo de Coordenadora de Atenção ao Estudante e
ás  Moradias,  código CD-04,  no  periodo  de  16  a  21  de
novembro de 2016.
Art.  2º  Revogar,  a  partir  de  16 de novembro de 2016 a
Portaria PROGEPE Nº 656/2013 publicada no Boletim de
Serviço nº 69 de 13 de setembro de 2013, que designou  a
servidora  CLAUDIA  JANICE  HILGERT,  Assistente  em
Administração, SIAPE 1826882, como substituta do titular do
cargo de Chefe da Coordenadoria de Atenção ao Estudante
e às Moradias, Código CD-4.
Art.  3°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
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THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 765 DE 11 DE NOVEMBRO DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de junho de 2016, de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 38 da
Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990,
RESOLVE: 
Art. 1º  Designar a servidora  ROSIMEIRE FRANCISCA DA
SILVA,  Administradora,  SIAPE  1956623, como  substituta
permanente do titular da função de  Chefe da Divisão de
Administração e Finanças, código FG-02, a partir de 03 de
novembro de 2016.
Art. 2° Convalidar os atos praticados até esta data.
Art.  3°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 766 DE 11 DE NOVEMBRO DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de junho de 2016, de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 38 da
Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990,
RESOLVE: 
Art.  1º  Designar  o  servidor  HERMES  EUCLIDES
FONSECA, Assistente em Administração, SIAPE 1525906,
como substituto do titular da função de Chefe da Divisão de
Estágio e Atividades, código FG-02, no período de 07 a 13
de novembro de 2016.
Art.  2º  Revogar, a  partir  de  07 de novembro  de 2016 a
portaria Progepe nº 011 de 12 de janeiro de 2015. publicada
no Boletim de Serviço nº 135 de 16 de Janeiro de 2015, que
designou  a  servidora  THAIS  ANTUNES  RIOLFI  PERES,
Técnica em Assuntos Educacionais, SIAPE 2135225, como
substituta  do  titular  da  função  de  Chefe  da  Divisão  de
Estágio e Atividades Complementares, código FG-2.
Art. 3° Convalidar os atos praticados até esta data.
Art.  4°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 767 DE 11 DE NOVEMBRO DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de junho de 2016, de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 38 da
Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990,
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor CARLOS ROGÉRIO STURMER,
Tecnico  de  Tecnologia  da  Informação,  SIAPE  2144753,
como substituto do titular da função de Chefe da Divisão de

Suporte Técnico, código FG-02, no período de 16 a 18 de
novembro de 2016.
Art.  2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 768 DE 11 DE NOVEMBRO DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de junho de 2016, de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 38 da
Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990,
RESOLVE: 
Art.  1º  Designar  a servidora CLAUDIA JANICE HILGERT,
Assistente  em  Administração,  SIAPE  1826882,  como
substituta  permanete  do  titular  do  cargo  de  Chefe  da
Coordenadoria  de  Atenção  ao  Estudante  e  às  Moradias,
Código CD-4, a partir de 22 de novembro de 2016.
Art.  2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

EXTRATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE
FUNDOS Nº 006/2016

O Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças da
Universidade  Federal  da  Integração  Latino-Americana,
designado pela  Portaria  UNILA nº  594/2013,  no  uso de
suas  atribuições  e  tendo  em  vista  a  delegação  de
competência conferida pela Portaria UNILA nº 1260 de 20
de Setembro de 2016, e considerando o que consta no
seu Art. 6º, inciso V,
Torna  pública  a  concessão  de  suprimento  de  fundos,
conforme art. 13 da Resolução CONSUN n° 002 de 28 de
fevereiro de 2014. 
Nome do agente suprido: Ricardo Fernando da Silva 
Ramos 
Matrícula SIAPE: 2142146
Processo de Concessão:  23422.015258/2016-11
Valor total do suprimento: R$ 4.000,00
Período de aplicação:  08/11/2016 a 25/11/2016
Prazo para prestação de contas: 15/12/2016 
Tipo  de  suprimento:  Materiais  de  Consumo,  Outros
Serviços de Pessoa Jurídica e Serviços de Transporte.
Foz do Iguaçu, 08 de Novembro  de 2016.

DIEGO MESSIAS

EDITAL Nº 09/2016 PRAE – UNILA
EDITAL  DE  CANCELAMENTO  DE  AUXÍLIOS
ESTUDANTIS

O  Pró-Reitor  de  Assuntos  Estudantis  da  Universidade
Federal da Integração Latino - Americana (Unila), no uso
de suas  atribuições  conferidas  pela  Portaria  UNILA no.
1038 de  01de julho de  2016,  nos  termos da legislação
vigente, e

CONSIDERANDO  a  Solicitação  de  Auditoria  no
201601655/03 de 01/11/2016 da

Controladoria Geral da União,

RESOLVE:

Tornar público o Cancelamento de Auxílios Estudantis, dos
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discentes abaixo identificados por  número de matrícula,
em  consequência  ao  Descumprimento  da
Condicionalidade  de  frequência  e/ou  desempenho
acadêmico, registrados no primeiro semestre de 2016.

1. Da relação de discentes Com Auxílios Cancelados

1.1 Os discentes estão sendo identificados por número de
matrícula.

Número de Matrícula Número de Matrícula

01 2014101160101615 25 2015101000005257

02 2015103000111262 26 2012108160104255

03 2015100110002278 27 2016101000003270

04 2016101000007831 28 49

05 2016101070010930 29 2014110060104883

06 2016101000011066 30 2012108130104610

07 2016101090017170 31 201110263

08 2016108000116310 32 2016101000012036

09 2016104100115917 33 2016101150014499

10 2014101160102480 34 2014101060101935

11 2015101160003391 35 2015101060001278

12 2015100070001968 36 2015100000108566

13 2014101080203450 37 2016101120018352

14 2016108000113185 38 2016101020010155

15 2015201070500781 39 2015101030002407

16 2015103020111161 40 2015101100003531

17 2015100000106660 41 2015102060108875

18 2015103000111057 42 2015101000005604

19 2016101000007582 43 201110513

20 2014107030203541 44 2015101000006165

21 2015201050501093 45 2015101120010300

22 2016101000009587 46 2015101120010373

23 2016101000011629 47 2015101160003524

24 2016101100008555 48 2015103040111454

49 2012103060105831

2. Do Recurso
2.1 Será admitido recurso, quanto ao cancelamento dos
auxílios estudantis, o qual deverá conter a fundamentação
pertinente  e  documentação  comprobatória  quanto  as
causas do aproveitamento acadêmico insuficiente.
2.2 O recurso será admitido somente por meio da página
https://inscreva.unila.edu.br/ através  do  formulário  de
recurso:  “Cancelamento  de  Auxílios  de  Assistência
Estudantil – novembro de 2016”.
2.3  O formulário  eletrônico  para  interpor  recurso  estará
disponível entre os dias 16 a 21 de novembro de 2016 até
as 23:59 h.

2.4 Os recursos serão analisados por banca de servidores
da Prae.
2.5 O Resultado final dos recursos será divulgado no site
da Unila no dia 30 de novembro de 2016, após as 17:00h.
2.6  A  finalização  de  auxílios  dos  discentes  que
mantiverem cancelamento será realizado em 30/11/2016.

Foz do Iguaçu, 10 de novembro de 2016.
______________________________

Paulo Cesar do Nascimento
Pró-Reitor de Assuntos Estudantis

EDITAL PPGICAL Nº 26, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016
AUXILIO   FINANCEIRO  PARA  PARTICIPAÇÃO  DE
ESTUDANTES EM PESQUISA DE CAMPO DO CURSO
DE MESTRADO EM INTEGRAÇÃO CONTEMPORÂNEA
DA AMÉRICA LATINA
O  coordenador  do  Programa  de  Pós-graduação  em
Integração Contemporânea da América Latina (PPGICAL)
da Universidade Federal da Integração Latino-Americana
(UNILA),  nomeado  pela  Portaria  UNILA  nº  381/2015,
publicada no Boletim de Serviço nº 148, de 17 de abril de
2015,  no  uso  de  suas  atribuições,  torna  público,  pelo
presente  Edital,  a  abertura  de  edital  da  concessão  de
auxilio financeiro para pesquisa de campo destinado aos
alunos regularmente matriculados no Programa de Pós-
Graduação  em  Integração  Contemporânea  da  América
Latina,  em estrita  observância  às normas estabelecidas
neste edital.
1. DO OBJETIVO
O  presente  Edital  tem  por  objetivo  conceder  auxilio
financeiro para gastos com pesquisa de campo e coleta
de dados  para  discentes  regulamente  matriculados   no
Programa  de  Pós-graduação   em  Integração
Contemporânea  da  América  Latina  (PPGICAL)  ,  cujas
atividades serão desenvolvidas no semestre 2017/1.
2. DOS REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DO AUXILIO.
I- Ser  aluno regular do Programa de Pós-Graduação em
Integração Contemporânea da América Latina;
II- Não estar em situação de prorrogação ou trancamento
de matrícula;
III-  não  ter  conceito  D  ou  E  no  histórico  escolar  ou
reprovações por falta;
IV-  Preferencialmente  não  ser  beneficiário  de  bolsa  de
estudos no presente semestre.
3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
I- Plano de trabalho devidamente preenchido e assinado
pelo(a) discente com ciência do(a) orientador(a): contendo
o  detalhamento  das  atividades:  objetivos,  questões
centrais a serem pesquisadas, a metodologia (destacando
o  local  e  as  condições  de  pesquisa  de  campo,  visitas
técnicas  e/ou  entrevistas  que  serão  realizadas),
cronograma detalhado - período de realização e indicação
da localidade(s) e/ou municipalidade(s) a ser visitada(s) e
parecer do(a) orientador(a) confirmando a relevância das
atividades; 
II-  Comprovante  de  matrícula  atualizado  emitido  via
SIGAA;
III- Histórico escolar do Mestrado atualizado;
IV- Cópia do CPF e cartão bancário (conta corrente).
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1-  As  inscrições  serão  realizadas  por  e-mail  para

https://inscreva.unila.edu.br/
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selecao.ical@unila.edu.br de 10  a  13 de  novembro  de
2016  (até  as  23:59h,  horário  de  Brasília).  Não  serão
aceitas inscrições por quaisquer outros meios.
4.2- Os documentos deverão ser anexados em um único
arquivo  em formato  PDF, seguindo  a  ordem:  Plano  de
trabalho  assinado  e  com  anuência  do(a)  orientador(a),
Comprovante de matrícula atualizado emitido via SIGAA,
Histórico escolar do Mestrado;  e  Cópia do CPF e cartão
bancário. O tamanho do arquivo não deve ultrapassar 15
MB.
4.3- Confirmação da inscrição: o(a) candidato(a)  deverá
receber no prazo de até dois dias úteis a confirmação da
inscrição  por  e-mail,  e  arquivar  a  cópia  do  email  de
confirmação recebido.
5. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
A avaliação das solicitações será feita pela Comissão de
bolsa, sendo priorizados:
I- Análise da pertinência do plano de trabalho;
II-  Alunos  sem  bolsas  e  que  não  tenham  orçamento
previsto dentro do período da pesquisa de campo; 
III- Alunos que estão em fase de coleta de dados e não
tenham recebido auxílio para essa finalidade em 2016.
6. DOS RECURSOS
6.1-  Caberão  recursos  na  homologação  das  inscrições,
devidamente fundamentado, em casos de vício de forma
ou questões procedimentais.
6.2- Em caso de ausência ou irregularidade em qualquer
um dos documentos exigidos no item  3. desse edital, não
caberá recurso.
6.3- Os recursos deverão ser encaminhados pelo e-mail
do  PPGICAL  selecao.ical@unila.edu.br ,  preenchidos
exclusivamente no formulário (ANEXO I). 
6.4-  Os  recursos  pertinentes  serão  avaliados  pela
Comissão  de  bolsa,  dentro  dos  prazos  especificados
neste edital. 
7. DO CRONOGRAMA
Publicação do edital 07 de novembro de 2016

Período de inscrições 10 a 13 de novembro de 2016

Divulgação das inscrições homologadas 16 de novembro de 2016

Período para interposipção de recurso 17 a 18 de novembro de 2016

Resultado da análise dos recursos 22 de novembro de 2016

Divulgação dos auxílios concedidos 22 de novembro de 2016

8.  DOS  RECURSOS  DISPONÍVEIS  E  VALOR  DOS
AUXÍLIOS
8.1-  O apoio financeiro será dado exclusivamente para
custeio.  O recurso está sujeito às normas estabelecidas
pela Portaria nº 156/2014 – CAPES que regulamenta o
uso de recursos recebidos através do Programa de Apoio
á  Pós-graduação  (PROAP)  da  Coordenação  de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES).
8.2-  O  recurso  total  disponível  é  de  R$  R$  3.190,00
conforme planejamento realizado pelo PPG-ICAL.
8.3- O recurso será divido em partes iguais aos 4 (quatro)
primeiros classificados.
9. PRESTAÇÃO DE CONTAS
9.1-  O(a)  interessado(a)  deverá  efetuar  a  prestação de
contas, mediante a entrega na secretaria do Programa de
Pós-graduação  em  Integração  Contemporânea  da
América  Latina,  de  um  relatório  das  atividades
desenvolvidas,  cópias  das  passagens  utilizadas  ou
bilhetes de embarque (se for o caso) e comprovantes de
despesas  na(s)  municicipalidade(s)  ou  localidade(s)
visitada(s) em formato PDF assinado pelo(a) discente e
com ciência  do(a)  orientador(a),  dentro  de  até 15  dias

após realizada a viagem.
9.2-  A  não  entrega  desse  documento  por  parte  do
interessado  o  colocará  em  débito  com  o  PPG-ICAL  e
impedirá de obter futuros auxílios financeiros. 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Informações sobre a concessão de auxilio financeiro
para pesquisa de campo serão fornecidas na secretaria do
Programa  de  Pós-Graduação  em  Integração
Contemporânea  da  América  Latina  por  e-mail
secretaria.ical@unila.edu.br ou  por  telefone  +55  (45)
3576-7359.
10.2.  Serão  desclassificados(as)  os(as)  candidatos(as)
que não obedecerem os prazos estabelecidos no item 6
deste edital.
10.3.  A divulgação do resultado não será divulgado por
telefone,  será  divulgado  exclusivamente  pelo  site  do
PPGICAL.
10.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão
de  bolsa,  podendo  ser  encaminhados  ao  Colegiado  do
Programa  de  Pós-Graduação  em  Integração
Contemporânea da América Latina - PPGICAL.
ANEXO I DO EDITAL PPGICAL N° 26/2016 

Formulário de Recurso
Prezados Senhores,
Eu,
______________________________________________
_____,  candidato  (a)  do  processo  de  auxilio  financeiro
para pesquisa de campo do programa de mestrado em
Integração  Contemporânea  da  América  Latina,  venho
através deste apresentar o seguinte recurso:
Considerar no texto:
1) Motivo do recurso (item do Edital que você considera
que foi descumprido)
2) Justificativa fundamentada (diga por que você acha que
o item foi descumprido)
3) Solicitação (com base na justificativa acima, apresente
o que você pretende que seja reconsiderado)
______________________________________________
______________________________________________
______________________________________________
___
Assinatura_________________Data:____de_____de
2016.

FÁBIO BORGES

EDITAL  PPGICAL  Nº  27,  DE  10  DE  NOVEMBRO  DE
2016.
PROCESSO  SELETIVO  PARA  BOLSA  DE  PÓS-
DOUTORADO – PNPD/CAPES
A  Coordenação  do  Programa  de  Pós-Graduação  em
Integração  Contemporânea  da  América  Latina  (PPG-
ICAL)  da  Universidade  Federal  da  Integração  Latino-
Americana (UNILA),  no  uso  de  suas  atribuições,  torna
pública a abertura das inscrições para candidaturas a 1
(uma)  bolsa  de  estudos,  em  nível  Pós-Doutorado,
vinculadas  ao  Programa  Nacional  de  Pós-Doutorado  -
PNPD/CAPES,  de acordo comas seguintes disposições:
1. NATUREZA E OBJETIVOS DO PROGRAMA
O PPG-ICAL tem uma concepção ampliada da Integração
regional, entendida como sendo um fenômeno complexo e
multifacetado,  que  envolve  simultaneamente  o  plano
político,  social,  cultural,  econômico,  securitário  e
infraestrutural, cujos objetivos estão relacionados à busca
por  maior  aproximação entre os Estados  e  sociedades,

mailto:secretaria.ical@unila.edu.br
mailto:selecao.ical@unila.edu.br
mailto:selecao.ical@unila.edu.br
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viabilizando  a  superação  dos  circuitos  meramente
comerciais e diplomáticos, e pressupondo a relevância da
educação,  da  ciência  e  da  tecnologia.  Ademais,
considera-se que a integração regional contemporânea na
América Latina apresenta desafios como a superação do
subdesenvolvimento  e  da  dependência,  além  da
consideração da riqueza advinda da diversidade cultural
existente  nesta  região,  incluindo  desde  as  instituições
criadas ou em processo de criação, até os movimentos
sociais,  como  atores  relevantes  dos  processos  e
iniciativas  integracionistas.  Para  melhor  analisar  a
complexidade dos fenômenos integracionistas na América
Latina, o PPG-ICAL está estruturado em quatro linhas de
pesquisa: 
1)  Cultura,  Colonialidade/Decolonialidade  e  movimentos
Sociais;
2) Política, Estado e Instituições;
3) Economia Política Internacional e Blocos Regionais;
4) Geopolítica, Fronteiras e Regionalização.
Por sua vez, o Programa Nacional de Pós-Doutorado O
PNPD/CAPES, Programa Nacional de Pós Doutorado da
CAPES, é um programa de concessão institucional  que
financia  estágios  pós-doutorais  em  Programas  de  Pós-
Graduação  (PPG)  stricto  sensu acadêmicos
recomendados  pela  CAPES.  Neste  contexto,  o  PNPD
apresenta os seguintes objetivos específicos:
I – promover a realização de estudos de alto nível;
II – reforçar os grupos de pesquisa nacionais;
III  –  renovar  os  quadros  nos  Programas  de  Pós-
Graduação  nas  instituições  de  ensino  superior  e  de
pesquisa;
IV – promover a inserção de pesquisadores brasileiros e
estrangeiros  em  estágio  pós-doutoral,  estimulando  sua
integração com projetos de pesquisa desenvolvidos pelos
Programas de Pós-Graduação no país.
2. DA BOLSA
O  bolsista  receberá  mensalmente  R$  4.100,00  (valor
vigente na CAPES), será concedida pelo prazo mínimo de
12 (doze) meses, podendo ser renovada anualmente até o
prazo  máximo  total  de  48  (quarenta  e  oito)  meses.  A
renovação  anual  deverá  necessariamente  ser  aprovada
pela Comissão de Bolsas do PPG-ICAL, com aval do(s)
supervisor(es/a/as)  do(a)  bolsista,  nos  casos  permitidos
de renovação anual, de acordo com a Portaria nº. 086, de
03 de julho de 2013 da CAPES e seus anexos.
3. DA INSCRIÇÃO
Para  inscrição  é  necessário  o  envio  da  documentação
relacionada para o e-mail secretaria.ical@unila.edu.br, em
arquivo  único  formato  PDF,  respeitando  a  ordem  dos
documentos,  com o seguinte assunto:  “Inscrição para a
Seleção de bolsas de Pós-Doutorado – PNPD/CAPES”
4. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO
a)  Formulário  de  inscrição  devidamente  preenchido
ANEXO I;
b) Projeto de Pesquisa (até 20 laudas) para um período
de 12 meses (passível de renovação), destacando o plano
de trabalho e os resultados dele esperados;
c) Carta explicitando os interesses e intenções com o pós-
doutorado;  justificando  as  razões  da  escolha  do  PPG-
ICAL e indicando a Linha de Pesquisa do Programa em
que deseja atuar e dois professores do programa;
d) Curriculum Vitae no formato Lattes para pesquisadores
brasileiros ou no formato indicado pela Portaria nº. 086,
de 03 de julho de 2013 da CAPES, para pesquisadores
estrangeiros conforme anexo III da Portaria nº. 086, de 03

de julho de 2013 da CAPES;
e) Cópia de um artigo científico (publicado, no prelo ou
inédito);
g) Registro Geral (RG) para pesquisadores brasileiros, ou
Registro  Nacional  de  Estrangeiros  (RNE),  para
pesquisadores  estrangeiros  residentes  no  Brasil,  ou
Passaporte  para  pesquisadores  estrangeiros  não
residentes no Brasil;
h)  Cadastro  de  Pessoa  Física  para  pesquisadores
brasileiros;
i) Diploma de Doutorado ou declaração de conclusão do
curso, acompanhado da Ata de Defesa de Tese, emitidos
por  instituição  avaliada  pela  CAPES,  com  cursos
reconhecidos pelo CNE/MEC. No caso de diploma obtido
em instituição estrangeira exige-se Diploma de Doutorado
ou declaração de conclusão do curso, acompanhado da
Ata de Defesa de Tese, além de cópia digital a tese e do
histórico escolar;
j) Candidato docente ou pesquisador no país com vínculo
empregatício deve anexar comprovante de aprovação do
afastamento  pela  sua  instituição,  quando  da
implementação da bolsa.
5.  DOS REQUISITOS
I – possuir o título de doutor, quando da implementação da
bolsa,  obtido  em  cursos  avaliados  pela  CAPES  e
reconhecidos pelo CNE/MEC. Em caso de diploma obtido
em instituição estrangeira, este deverá ser analisado pelo
Programa de Pós-Graduação;
II – disponibilizar currículo atualizado na Plataforma Lattes
do CNPq ou,  se estrangeiro,  currículo  com histórico de
registro  de  patentes  e/ou  publicação  de  trabalhos
científicos  e  tecnológicos  de  impacto  e/ou  prêmios  de
mérito  acadêmico,  conforme  ANEXO  III  da  Portaria  nº.
086, de 03 de julho de 2013 da CAPES ;
IV – possuir publicações relevantes no último quadriênio,
preferencialmente artigos em revistas indexadas na área
de Ciência Política e Relações Internacionais da CAPES,
sendo  ao  menos  um  artigo  publicado  nos  estratos
superiores (B2, B1, A2 ou A1), ou dois artigos publicados
no estratos  inferiores  (B3,  B4,  B5  e  C),  ou  três  outras
publicações   relevantes  para  a  temática  da  Integração
Contemporânea na América Latina. 
V – não ser aposentado ou estar em situação equiparada;
O(a)  candidato(a)  pode  se  inscrever  em  uma  das
seguintes modalidades:
a)  ser  brasileiro(a)  ou  estrangeiro(a)  residente  no Brasil
portador de visto temporário, sem vínculo empregatício;
b)  ser  estrangeiro(a),  residente no exterior, sem vínculo
empregatício;
c)  ser  docente  ou  pesquisador(a)  no  país  com  vínculo
empregatício  em  instituições  de  ensino  superior  ou
instituições públicas de pesquisa.
§ 1º O(a) candidato(a) estrangeiro(a) residente no exterior
deverá  comprovar  endereço  residencial  no  exterior  no
momento da submissão da candidatura. 
§  2º  Professores  substitutos  poderão  ser  aprovados  na
modalidade  “a”  do  inciso  V,  sem  prejuízo  de  suas
atividades  de  docência,  após  análise  e  autorização  do
Programa de Pós-Graduação.
§ 3º Os(as) candidatos(as) aprovados(as) na modalidade
“c”  do  inciso  V  deverão  apresentar  comprovação  de
afastamento  da  instituição  de  origem,  por  período
compatível com o prazo de vigência da bolsa.
§ 4º Os(as) candidatos(as) aprovados(as) na modalidade
“c” do inciso V não poderão realizar o estágio pós-doutoral

mailto:secretaria.ical@unila.edu.br
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na  mesma  instituição  com  a  qual  possuem  vínculo
empregatício.
6. PERÍODO DE VIGÊNCIA DA BOLSA
I-  Para os(as)  bolsistas aprovados(as)  nas modalidades
“a” e “b” do item 5, inciso V, o período de duração da bolsa
será de doze meses, podendo ser renovada anualmente
até atingir o limite máximo de 24 (vinte e quatro) meses.
II-  Para  os(as)  candidatos(as)  aprovados(as)  na
modalidade “c”, do item 5, inciso V, o período máximo de
duração da bolsa será de 12 meses, sem possibilidade de
renovação.
7. DO COMPROMISSO DO BOLSISTA
I – elaborar relatórios parciais de atividades (semestrais),
que serão submetidos à aprovação do Programa de Pós-
Graduação  e  encaminhar  Relatório  Final  em  até  60
(sessenta) dias após o encerramento da respectiva bolsa;
II – dedicar-se às atividades do projeto;
III  – lecionar  ao menos uma disciplina optativa por ano
durante o período da duração da bolsa, preferencialmente
sobre  tema  relacionado  ao  tema  da  pesquisa
desenvolvida;
IV – participar das reuniões ordinárias do Programa;
V – participar e/ou colaborar com os eventos organizados
pelo PPG-ICAL;
VI  –   participar  e/ou  colaborar  com ao menos um dos
grupos de pesquisa coordenados por docentes do PPG-
ICAL;
VII  –  publicar  como  autor  ou  coautor,  os  resultados
parciais  ou  finais  da  pesquisa  desenvolvido  durante  a
vigência da bolsa, preferencialmente na forma de artigos
em  revistas  indexadas  na  área  de  Ciência  Política  e
Relações Internacionais. 
VIII – preferencialmente colaborar, quando possível, como
coorientador de ao menos uma dissertação de mestrado
em desenvolvimento no Programa;
IX  –  restituir  à  CAPES  os  recursos  recebidos
irregularmente,  quando apurada a não observância  das
normas  do  PNPD,  salvo  se  motivada por  caso  fortuito,
força maior, circunstância alheia a sua vontade ou doença
grave  devidamente  comprovada  e  fundamentada.  A
avaliação dessas situações fica condicionada à análise e
deliberação  pela  Diretoria  Executiva  da  CAPES,  em
despacho fundamentado. 
8. DA SUSPENSÃO DA BOLSA
A suspensão da bolsa ocorrerá nos seguintes casos:
I - doença grave que impeça o bolsista de participar das
atividades previstas;
II - realização de atividades relativas ao PNPD no exterior,
pelo  período  máximo  de  12  meses,  caso  receba  outra
bolsa.
§ 1º A suspensão pelos motivos previstos no inciso I deste
artigo  não  será  computada  para  efeito  de  duração  da
bolsa.
§  2º  A suspensão  pelos  motivos  previstos  no  inciso  II
deste artigo será computada para efeito de duração da
bolsa.
§  3º  Para  o  beneficiário  que  solicitar  afastamento
temporário  para  realização  de  atividades  relativas  ao
PNPD no exterior, pelo período máximo de 12 meses, não
haverá  suspensão  dos  benefícios  da  bolsa,  caso  não
receba outra bolsa.
§  4º  Para  a  beneficiária  que  solicitar  o  afastamento
temporário das atividades acadêmicas pela ocorrência de
parto  durante  o  período  de  vigência  do  respectivo

benefício,  não  ocorrerá  a  suspensão dos  benefícios  da
bolsa, observada norma específica da CAPES.
§  5º  É  vedada  a  substituição  de  bolsista  durante  a
suspensão da bolsa. 
9. DO CANCELAMENTO DE BOLSA E SUBSTITUIÇÃO
DE BOLSISTA
I  -  A  bolsa  poderá  ser  cancelada  pela  CAPES  ou
Programa  de  Pós-Graduação  a  qualquer  tempo  por
infringência  à  disposição  deste  Regulamento,  ficando  o
bolsista  obrigado  a  ressarcir  o  investimento  feito
indevidamente em seu favor, de acordo com a legislação
federal  vigente,  e  impossibilitado  de  receber  benefícios
por  parte  da  CAPES  pelo  período  de  até  cinco  anos,
contados  do  conhecimento  do  fato,  sem  prejuízo  das
demais sanções administrativas, cíveis e penais.
II  -  O  bolsista  poderá  ser  substituído  no  âmbito  do
Programa  de  Pós-Graduação,  a  qualquer  tempo,  em
casos  de  desempenho  insuficiente,  desistência,
abandono, interrupção ou finalização da vigência da bolsa
ou projeto. Nestes casos a substituição do bolsista deverá
ser  precedida  do  cancelamento  da  bolsa  vigente  e
cadastramento posterior do novo bolsista PNPD.
Parágrafo Único - A substituição de bolsista requererá a
apresentação  de  Relatório  de  Atividades  referente  ao
tempo de vigência da bolsa.
10.  DA  SELEÇÃO  E  DOS  CRITÉRIOS  DE
CLASSIFICAÇÃO
I  -  A seleção  será  realizada  pela  Comissão  de  Bolsas
constituída pela Portaria nº 18/2014 – PRPPG, de 06 de
outubro de 2014 e Portaria nº 9/2015 – PRPPG, de 29 de
abril de 2015 e de acordo com este edital e com a Portaria
nº.  086,  de  03  de  julho  de  2013  da  CAPES,  que
regulamenta  o  Programa  Nacional  de  Pós-Doutorado  –
PNPD, fixando os requisitos para concessão de bolsa.
II  -  A classificação  geral  dos  candidatos  será  feita  de
acordo  com  a  avaliação  do  projeto  de  pesquisa  e
Currículo dos candidatos.
11. CRONOGRAMA

Inscrições
12 de novembro a 12 de 
dezembro de 2016

Email: secretaria.ical@unila.edu.br

Homologação 
das Inscrições

14 de dezembro de 2016
http://www.unila.edu.br/mestrado/i
cal

Seleção 09 a 20 de janeiro de 
2017

Comissão de Seleção

Resultado
23 de janeiro de 2017

http://www.unila.edu.br/mestrado/i
cal

Recursos 24 a 25 de janeiro de 
2017

Email: secretaria.ical@unila.edu.br

Resultado Final
27 de janeiro de 2017

http://www.unila.edu.br/mestrado/i
cal

12. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS
Casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Bolsas
do PPG-ICAL. Este edital entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
ANEXO I
Formulário de Inscrição
Seleção de bolsa Pós-Doutorado PNPD/CAPES

Nome do(a) candidato(a):

Data Nascimento: Cidade: País:

Filiação:

CPF: Identidade:

Endereço:

Bairro: Cidade: Estado: País:

CEP: Telefone: E-mail:

Curso de doutorado concluído em:

Instituição: Data:

http://www.unila.edu.br/mestrado/ical
http://www.unila.edu.br/mestrado/ical
mailto:secretaria.ical@unila.edu.br
http://www.unila.edu.br/mestrado/ical
http://www.unila.edu.br/mestrado/ical
http://www.unila.edu.br/mestrado/ical
http://www.unila.edu.br/mestrado/ical
mailto:secretaria.ical@unila.edu.br
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Ocupação Atual:

Local de Trabalho:

Foz do
Iguaçu,______de_______________de__________.

FÁBIO BORGES

EDITAL  PPGICAL  Nº  28,  DE  10  DE  NOVEMBRO  DE
2016.
RESULTADO DA PRIMEIRA FASE
A comissão de seleção  designada pela Portaria PRPPG
nº 26/2016, publicada no Boletim de Serviço n° 223, de 02
de  setembro  de  2016,  torna  público  o  resultado  da
primeira  fase que  estão  de  acordo  com  os  requisitos
descritos no Edital de seleção PPGICAL N° 22, de 02 de
setembro de 2016.

CANDIDATO(A) NOTA RESULTADO

ALVARO ESTEBAN CRUZ PORTUGAL 8 Candidato(a)
classificado(a)

ANA LAURA ZAMBRANO SOLEDISPA 9,5 Candidato(a)
classificado(a)

ARTHUR  ROBERTO  FERNANDES  DE
AQUINO

9,7 Candidato(a)
classificado(a)

BEATRIZ SOARES BIDARRA 9,5 Candidato(a)
classificado(a)

BESNA GISSEL RODRIGUEZ YACOVENCO 9,7 Candidato(a)
classificado(a)

BORIS PERIUS ZABOLOTSKY 8,5 Candidato(a)
classificado(a)

CAMILA VIVIANE LUI DE SOUSA 5 Candidato(a)
desclassificado(a)

CARLA DE OLIVEIRA MONSORES 9,7 Candidato(a)
classificado(a)

CAUE ALMEIDA GALVAO 5 Candidato(a)
desclassificado(a)

CRISTIAN RICARDO QUEZADA APOLO 9,7 Candidato(a)
classificado(a)

CYNTHIA JAZMÍN LUNA MONTALBETTI 8 Candidato(a)
classificado(a)

DAYANNE BRUMATTI DE OLIVEIRA 9,5 Candidato(a)
classificado(a)

DAYQUELINE CORTEZ GOMES MARTINS 9,7 Candidato(a)
classificado(a)

DIANA CRISTINA DE MEDEIROS VIVEIROS 9,7 Candidato(a)
classificado(a)

ELIANA JACKELINE ALVAREZ MUÑOZ 9 Candidato(a)
classificado(a)

ELISSANDRO DOS SANTOS SANTANA 7 Candidato(a)
classificado(a)

EVA MARIELA PALAVECINO 5 Candidato(a)
desclassificado(a)

FÁBIO CABRAL DURSO 5 Candidato(a)
desclassificado(a)

GABRIELA MESA CASA 9,3 Candidato(a)
classificado(a)

GEORGE ABNER DE FIGUEIREDO SOUZA 5 Candidato(a)
desclassificado(a)

GERMAN  FRANCISCO  BURWOOD
CLAVIJO

9,3 Candidato(a)
classificado(a)

GLAUCIA LORENZI 5 Candidato(a)
desclassificado(a)

HANNAH GUEDES DE SOUZA 9,7 Candidato(a)
classificado(a)

HENRIQUE LACERDA ARRUDA 9,3 Candidato(a)

classificado(a)

HENRIQUE NETO SANTOS 9,7 Candidato(a)
classificado(a)

HUGO SAKAMOTO PESSOA 5 Candidato(a)
desclassificado(a)

IRVING ELIAS DE VELLASCO VIEIRA 5 Candidato(a)
desclassificado(a)

ISABEL MATTOS SCHMIDT 5 Candidato(a)
desclassificado(a)

IVANDRO MARCELO KUKUL 5 Candidato(a)
desclassificado(a)

JANA CAROLINE FARIAS MELONo 6 Candidato(a)
desclassificado(a)

JANICE FATIMA DE SOUZA 7,5 Candidato(a)
classificado(a)

JARBAS DA SILVA GUIMARÃES 5,5 Candidato(a)
desclassificado(a)

JEFERSON MARTINS VAZ 7,5 Candidato(a)
classificado(a)

JÉSSICA MARIA GRASSI 9 Candidato(a)
classificado(a)

JULIE ANDREA LEMOS BOHORQUEZ 8 Candidato(a)
classificado(a)

KAREN SUSAN SILVA PITINGA DA ROSA 7 Candidato(a)
classificado(a)

KEIT VIVIANE DE SOUZA 6 Candidato(a)
desclassificado(a)

KELEN CRISTINA BENJAMIM SANTOS 4 Candidato(a)
desclassificado(a)

LARISSA AMARAL DE OLIVEIRA 8,5 Candidato(a)
classificado(a)

LEANDRO PEREIRA DE LIMA 4 Candidato(a)
desclassificado(a)

LEIDY LORENA CASTELLANOS ROJAS 7 Candidato(a)
classificado(a)

LILIANE IEDA DRESCH TOMASI 3 Candidato(a)
desclassificado(a)

LUCAS  GONÇALVES  DE  OLIVEIRA
FERREIRA

7 Candidato(a)
classificado(a)

LUÍS FERNANDO CASARA CORRÊA 8,5 Candidato(a)
classificado(a)

MAÍRA SOALHEIRO GRADE 7 Candidato(a)
classificado(a)

MARCIA ANGELA DAHMER QUINZANI 7 Candidato(a)
classificado(a)

MARIANNA  DE  ARAGÃO  A.   LOPES
BANDEIRA

7 Candidato(a)
classificado(a)

MARLENE GARALUZ 4 Candidato(a)
desclassificado(a)

MARTA CERQUEIRA MELO 8 Candidato(a)
classificado(a)

MIRIAM DE OLIVEIRA ALMEIDA DE DEUS 5 Candidato(a)
desclassificado(a)

MONICA ZANDONADI MARDEGAN 5 Candidato(a)
desclassificado(a)

PAULA ANDREA QUINTERO ESPINOSA 7 Candidato(a)
classificado(a)

RAPHAEL  LOBO  DUARTE  BATISTA
TEIXEIRA

7 Candidato(a)
classificado(a)

RAQUEL FARIAS STERN 8 Candidato(a)
classificado(a)

SANY SLAYBI MONTEIRO ALVARENGA 5 Candidato(a)
desclassificado(a)

SERGIO DO ESPIRITO SANTO FERREIRA
JUNIOR

5 Candidato(a)
desclassificado(a)

STEPHANY DAYANA PEREIRA MENCATO 5 Candidato(a)
desclassificado(a)

VALDIRENE PACHECO 8 Candidato(a)
classificado(a)
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VICTOR HUGO KASTANAUSKAS 5 Candidato(a)
desclassificado(a)

WILLIAN VIEIRA COSTA ZONATTO 4 Candidato(a)
desclassificado(a)

ACESSO AFIRMATIVO
CANDIDATO(A) NOTA RESULTADO

ARUANÃ  EMILIANO  MARTINS  PINHEIRO
ROSA

9 Candidato(a)
classificado(a)

AURIORI QUEIROZ VIEIRA 9,3 Candidato(a)
classificado(a)

BRUNA DE FIGUEIREDO FERREIRA 9,7 Candidato(a)
classificado(a)

EDUARDO SILVA LUZ 5 Candidato(a)
desclassificado(a)

ISADORA DE ASSIS BANDEIRA 6 Candidato(a)
desclassificado(a)

RUBENS WILLIAN TEIXEIRA DA COSTA 8 Candidato(a)
classificado(a)

FÁBIO BORGES 

EDITAL 32/2016 – PPGIELA DE 10 DE NOVEMBRO DE
2016

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO PARA

PESQUISA DE CAMPO
MESTRADO INTERDISCIPLINAR EM ESTUDOS

LATINO-AMERICANOS
O  coordenador  do  Programa  de  Pós-Graduação
Interdisciplinar  em  Estudos  Latino-Americanos  (PPG-
IELA)  da  Universidade  Federal  da  Integração  Latino-
Americana  (UNILA),  nomeado  pela  Portaria  UNILA  nº
827/2015, publicada no Boletim de Serviço nº 174, de 16
de Outubro de 2015,  no uso de suas atribuições, torna
pública,  pelo  presente  Edital,  a  homologação  das
inscrições  dos  candidatos  para  concessão  de  auxílio
financeiro para pesquisa de campo destinado aos alunos
regulares  regularmente  matriculados  no  Mestrado
Interdisciplinar em Estudos Latino-Americanos.
1. DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS

ADRIANA MARINA BALDEON MUSETTI

GINA PAOLA GÓMEZ CHAAR

GREICY GONZALEZ ANDERSEN

KARINA SCHIAVINI

MAURICIO DOS SANTOS

TATYANE CRISTINA MENDONÇA RAVEDUTTI

THAIS MENDES ALVES

VANDERLEIA DA COSTA BARBOSA

ANDREA CIACCHI

EDITAL 33/2016 – PPG IELA DE 11 DE NOVEMBRO DE
2016
CALENDÁRIO  DE  ENTREVISTAS  –  SEGUNDA  FASE
PROCESSO  SELETIVO  PARA  ALUNOS  REGULARES
2017
MESTRADO  INTERDISCIPLINAR  EM  ESTUDOS
LATINO-AMERICANOS
O  coordenador  do  Programa  de  Pós-Graduação
Interdisciplinar  em  Estudos  Latino-Americanos  (PPG
IELA)  da  Universidade  Federal  da  Integração  Latino-
Americana  (UNILA), nomeado  pela  Portaria  UNILA  nº
827/2015, publicada no Boletim de Serviço nº 174, de 16
de outubro de 2015,  no uso  de suas atribuições,  torna
público, pelo presente Edital, o calendário de entrevistas
da  terceira  fase  do  processo  seletivo  para  alunos

regulares 2017 do Mestrado Interdisciplinar  em Estudos
Latino-Americanos.
1. DA TERCEIRA FASE 
1.1 A  terceira  fase  consistirá  em  entrevista  a
distância  (Skype   com   vídeo)  sobre  o  projeto  do
candidato.  Serão  automaticamente  eliminados  os
candidatos que obtiverem nota inferior a 7 (sete) em uma
escala de 0 (zero) a 10 (dez).
1.2 As  entrevistas  terão  duração  máxima  de  20
(vinte) minutos e serão realizadas no horário de Brasília.
1.3 Orienta-se  que  os  candidatos  mantenham
somente  o  software  Skype  aberto  no  momento  da
entrevista,  de  modo  a  evitar  sobrecarregar  a  rede  de
Internet.
1.4 O  username  do Skype do  PPG IELA que será
utilizado na entrevista é: iela_unila.
1.5 Os  candidatos  deverão  estar  online  5(cinco)
minutos antes do horário da entrevista e deverão aguardar
a chamada dos avaliadores.
2. DO CALENDÁRIO DE ENTREVISTAS

17/11/2016 – QUINTA-FEIRA

Candidato(a) Horário de início da entrevista

ANA CAROLINA REZENDE LEÃO 08h30

ANELIZE RAFFAELLI GOMES 08h50

ARIANE FAGUNDES BRAGA 09h10

ARIANNA RODRÍGUEZ DEL REY GARCÍA 09h30

CARLOS ROBERTO DA SILVA 09h50

CAUE ALMEIDA GALVAO 10h10

DAIANE SOARES DE LIMA 10h30

DELMIRA DE ALMEIDA PERES 10h50

ELAINE CRISTINA CARDOSO FREITAS 11h10

ELISA MERCEDES LEZCANO VERÓN 11h30

21/11/2016 – SEGUNDA-FEIRA

Candidato(a) Horário de início da entrevista

FRANCIELLE NUNES SOARES 08h30

GERMANO LUIZ KALINOSKI 08h50

GLAUCIA LORENZI 09h10

IZABELA FERNANDES DE SOUZA 09h30

JANAINA DE JESUS LOPES SANTANA 09h50

JANICE FATIMA DE SOUZA 10h10

JEFERSON MARTINS VAZ 10h30

LARISSA GONÇALVES MENEGASSI 10h50

LIANE MARIA GONÇALVES FRANCO 11h10

MAÍRA COSTA GAMARRA 11h30

22/11/2016 – TERÇA-FEIRA

Candidato(a) Horário de início da entrevista

MALGARETE TEREZINHA ACUNHA LINHARES 08h30

MARCIA DE MELLO SARAVIA 08h50

MIRIAM DE OLIVEIRA ALMEIDA DE DEUS 09h10

MIRIAM REGINA GIONGO KUERTEN 09h30

NIVALDO MARQUES DA SILVA FILHO 09h50

PAMELA SOUZA DOS PASSOS CAVALHEIRO 10h10

ALISSON VINICIUS SILVA FERREIRA 14h30

DENISE DE FÁTIMA DA SILVA ZAMBONATO 14h50

FÁBIO CABRAL DURSO 15h10

GERMAN FRANCISCO BURWOOD CLAVIJO 15h30

KAUANA MARIA SANTOS NEVES 15h50

MIJAEL PAVEL AGUIRRE AGUIRRE 16h10

VICTOR HUGO KASTANAUSKAS 16h30



BOLETIM DE SERVIÇO UNILA                                           ANO VII      Nº 234    11 DE NOVEMBRO DE 2016        12

3. DA CONFIRMAÇÃO DOS CANDIDATOS
3.1 Os  candidatos  acima  relacionados  deverão
confirmar  sua  entrevista  entre  os  dias  12  a  15  de
novembro  de  2016  através  do  e-mail
SECRETARIA.IELA@UNILA.EDU.BR.
3.2 No ato da confirmação da entrevista, o candidato
deverá enviar seu username (nome de usuário) do Skype
e deverá aceitar o convite enviado pelo mestrado IELA no
software Skype.
3.3 A não confirmação da entrevista pelo candidato
no  prazo  previsto,  caracteriza  desistência  do  processo
seletivo.

ANDREA CIACCHI

EDITAL 34/2016 – PPGIELA DE 11 DE NOVEMBRO DE
2016

RETIFICAÇÃO DO EDITAL 29/2016 – PPGIELA
CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO PARA

PESQUISA DE CAMPO
MESTRADO INTERDISCIPLINAR EM ESTUDOS

LATINO-AMERICANOS
O  coordenador  do  Programa  de  Pós-Graduação
Interdisciplinar em Estudos Latino-Americanos (PPGIELA)
da Universidade Federal da Integração Latino-Americana
(UNILA),  nomeado  pela  Portaria  UNILA  nº  827/2015,
publicada no Boletim de Serviço nº 174, de 16 de Outubro
de  2015,  no  uso  de  suas  atribuições,  torna  pública a
retificação  do  Edital  29/2016  –  PPG  IELA,  de  04  de
novembro de 2016, nos itens a seguir descritos, mantendo
inalterados os demais itens do referido Edital.
Onde se lê:

Resultado da análise dos recursos 14 de novembro de 2016
Divulgação dos auxílios concedidos 14 de novembro de 2016

Leia-se:
Resultado da análise dos recursos 18 de novembro de 2016
Divulgação dos auxílios concedidos 18 de novembro de 2016

ANDREA CIACCHI

EDITAL 35/2016 – PPG IELA DE 11 DE NOVEMBRO DE
2016

EXAME DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA
O  coordenador  do  Programa  de  Pós-Graduação
Interdisciplinar  em  Estudos  Latino-Americanos  (PPG-
IELA)  da  Universidade  Federal  da  Integração  Latino-
Americana  (UNILA),  nomeado  pela  Portaria  UNILA  nº
827/2015, publicada no Boletim de Serviço nº 174, de 16
de Outubro de 2015, no uso de suas atribuições, tornam
públicas,  pelo  presente  Edital,  as  informações  e
procedimentos  do  exame  de  proficiência  em  língua
estrangeira destinado aos alunos regulares do Mestrado
Interdisciplinar em Estudos Latino-Americanos.
1 DOS EXAMES OFERECIDOS
1.1 Serão oferecidos os exames de proficiência em
leitura em Língua Portuguesa e Língua Espanhola.
1.2 Os discentes brasileiros realizarão o exame de
proficiência  em  língua  espanhola.  Os  não  brasileiros
realizarão o exame de proficiência em língua portuguesa.
1.3 O exame é destinado exclusivamente aos alunos
das turmas 2015 e 2016 do Programa de Pós-Graduação
Interdisciplinar  em  Estudos  Latino-Americanos,  sendo
vedada a participação de quaisquer outras pessoas que
não sejam alunos regulares do referido programa.
2 DOS PROCEDIMENTOS
2.1 As inscrições deverão ser realizadas por e-mail.
O(A) discente do PPG IELA deverá encaminhar um e-mail

para  SECRETARIA.IELA@UNILA.EDU.BR manifestando
interesse em participar do exame de proficiência.
2.2 O prazo para inscrição é de 11 de novembro de
2016 a 1º de dezembro de 2016.
2.3 O(A)  discente  receberá,  em  1(um)  dia  útil,  a
confirmação de sua participação no exame de proficiência.
2.4 Os  exames  terão  duração  máxima  de  três
horas.
2.5 Não  haverá  prorrogação  do  horário  dos
exames.  Os  candidatos  devem  comparecer  ao  local
estabelecido  com,  no  mínimo,  15  minutos  de
antecedência  do  horário  programado  para  início  do
exame.
2.6 Os candidatos deverão realizar o exame utilizando
caneta azul ou preta. Será permitido o uso de dicionários
monolíngues  impressos.  Não  será  permitido  o  uso  de
qualquer  equipamento  eletrônico,  como  dicionários  e
tradutores eletrônicos,  celulares, notebooks, tablets,  entre
outros.
3 DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DO EXAME
3.1 Os exames  serão  realizados  nas  dependências
do Parque Tecnológico Itaipu,  localizado na Av. Tancredo
Neves,  6731  –  Foz  do  Iguaçu  –  PR, no  dia  05  de
dezembro de 2016 – segunda-feira - às 09h00. O local do
exame será no BLOCO 04 – ESPAÇO 03 – SALA 01.  O
ingresso  na  sala  não  será  permitido  após  o  horário
mencionado.
4. DA NATUREZA E TIPO DO EXAME
4.1 Um exame de proficiência em leitura em língua
estrangeira  é  um  exame  que  pretende  avaliar  a
capacidade de compreensão e interpretação do aluno na
leitura  de  diferentes  gêneros  de  textos.  O  que  se
privilegia  em um exame  desse  tipo  são  as  estratégias
usadas pelo candidato na construção de um sentido para o
texto que está lendo. Não se trata, portanto, de um exame
que se concentra em conhecimentos gramaticais e lexicais
apenas e, sim, em competência em leitura.
4.2 Ser proficiente em leitura em língua estrangeira
significa  ser  capaz,  a  partir  de  um  texto,  de  construir
sentidos,  utilizando  não  apenas  seu  conhecimento  da
língua - de  estrutura e de vocabulário -  e de como os
textos  funcionam,  mas  também  seu  conhecimento  de
mundo  e  do  contexto  sócio  histórico  em  que  vive.
Entende-se,  então,  o  leitor  competente  em  língua
estrangeira,  como  ativo,  participante,  interagindo  com  o
texto na negociação de seus sentidos.
4.3 Para comprovar  essa proficiência  é necessário
ter  conhecimento  linguístico  de  vocabulário  e  de
gramática. Outro conhecimento necessário é o discursivo,
que se relaciona  com a compreensão do funcionamento
do texto em seus diferentes tipos: narrativos, dissertativos
e descritivos. Os títulos, subtítulos e os elementos visuais,
tais como gráficos, diagramas e figuras que acompanham
o  texto,  também  são  importantes,  pois  podem  trazer
informações relevantes para a construção de seu sentido,
bem como o conhecimento da fonte, data e autor.
4.4 A  partir  dessa  concepção  de  leitura,  o  exame
será composto de  um texto com relação direta às linhas
de pesquisa do PPG-IELA.
4.5 Finalmente,  seguindo  a  leitura  do  texto,  serão
apresentadas  aos  candidatos  02  (duas)  questões,  que
possuirão  valor  máximo  de  05  (cinco)  pontos,  as  quais
deverão ser respondidas na língua materna do candidato,
já que sua única  função é avaliar a habilidade de leitura e
não a de escrita.
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5. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
5.1 Os resultados serão divulgados pela secretaria do
PPG-IELA  no website  do Mestrado IELA,  no dia  30 de
janeiro de 2017, por meio de listas contendo o nome do
candidato com os conceitos descritos a seguir:
Não proficiente - notas de 0 a 6,9
Proficiente - notas de 7,0 a 10,0
5.2 Pedidos  de  informação  acerca  das  notas
individuais poderão ser encaminhados, a  partir do e-mail
particular  e/ou  institucional  do  candidato,  para  o  e-mail
secretaria.iela@unila.edu.br  
6. DOS RECURSOS
6.1 A interposição de recurso deve ser realizada em
formulário  próprio  (ANEXO I)  e  deve  ser  encaminhada
para o e-mail  secretaria.iela@unila.edu.br   no período de
31 de janeiro de 2017 a 02 de fevereiro de 2017 (até as
23h59 horário de Brasília).
7.  DOS CERTIFICADOS
7.1 Os  candidatos  proficientes  receberão  um
certificado  de  "Proficiência  em  Língua  Estrangeira",
emitido pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da
Universidade Federal da Integração Latino-Americana.
7.2 Os discentes que forem aprovados no exame de
proficiência,  automaticamente  terão  suas  aprovações
lançada  no  sistema  acadêmico  da  UNILA  através  da
secretaria  acadêmica  do  Programa,  sem  que  seja
necessário solicitar.
8. DO CRONOGRAMA

Publicação do Edital 11 de novembro de 2016

Período de inscrição 11 de novembro de 2016 a 1º de dezembro de
2016 (até as 23h59 horário de Brasília)

Aplicação dos exames 05 de dezembro de 2016 as 09h00

Resultado 30 de janeiro de 2017

Recursos 31 de janeiro a 02 de fevereiro de 2017 (até as
23h59 horário de Brasília)

Resultado final 08 de fevereiro de 2017

9 DOS CASOS OMISSOS
9.1 Os  casos  omissos  serão  avaliados  pela
coordenação do PPG IELA.

ANDREA CIACCHI

ANEXO I
FORMULÁRIO DE RECURSO

EXAME DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA
– PPG IELA 2016

Nome do candidato:

Língua Estrangeira Avaliada:

Fundamentação do recurso (citar também o item do edital
que foi descumprido):

Foz do Iguaçu,       de                       de 2016.

Assinatura do candidato

Observação:  caso  sinta  necessidade,  o(a)  candidato(a)
pode dissertar além do número de linhas previstas neste

formulário,  bem  como  anexar  demais  documentos  que
julgar pertinentes.

PORTARIA PRPPG  N°36,  DE  07  DE  NOVEMBRO  DE
2016.

O Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação em Exercício
da Universidade Federal da Integração Latino-Americana
(Unila),  designado pela Portaria Unila  nº 169,  de 12 de
fevereiro de 2015, publicada no Boletim de Serviço nº 140,
de 20 de fevereiro de 2015, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

 Art. 1º  Designar os membros para compor a Comissão
de Seleção para credenciamento de professores no Pro-
grama de Pós-graduação em Integração Contemporânea
da América Latina  PPGICAL, da Universidade Federal da
Integração Latino Americana:

I – Lucas Kerr de Oliveira, Professor da Universidade Fe-
deral da Integração Latino-Americana, presidente da co-
missão;

II – Renata Peixoto de Oliveira, Professora da Universida-
de Federal da Integração Latino-Americana;

III – Roberto França da Silva Junior, Professor da Univer-
sidade Federal da Integração Latino-Americana ;

IV – Marcos Ferreira da Costa Lima, Professor da Univer-
sidade Federal de Pernambuco;

V –  Fernando José Martins,  Professor  da  Universidade
Estadual do Oeste do Paraná.

Art.  2º  Designar o Professor  Félix Pablo Friggeri  como
membro suplente.

Art. 3° A vigência desta Portaria se extingue após a homo-
logação do resultado Final do processo seletivo.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

FERNANDO CÉSAR VIEIRA ZANELLA

PORTARIA PRPPG UNILA, Nº. 37/2016 DE 09 DE NO-
VEMBRO DE 2016

O Presidente da COSUP, Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-
Graduação da Universidade Federal da Integração Latino-
Americana (Unila), designado pela Portaria Unila nº 169,
de  12  de  fevereiro  de  2015,  publicada  no  Boletim  de
Serviço nº 140, de 20 de fevereiro de 2015, no uso de
suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º Estender o prazo para  finalização dos trabalhos e
entrega de relatório final pela Grupo de Trabalho nomeado
pela portaria PRPPG Nº 30/2016, de 28 de setembro de
2016. 

Art. 2º  Para cumprir os objetivos, apresentando relatório
final o grupo terá um prazo de 60 dias, a contar da data de
publicação desta portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

FERNANDO CÉSAR VIEIRA ZANELLA
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